
RESO LUÇÃO N° 15 / 84

estatutã-

anexo

CONSIDERANDO, ainda, o que. £oi decidido peto Ptenãrío,

RESOLVE:

e

a
no

Caiendã-

sua

SALA DAS SESSÕES,

W rí-

Aat. 49 - Esta Resoiução entoarí. em vigoft na data de 
apnovação.

Agostinho uerçon
NA PRESIDÊNCIA

0 CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições tegais e 
rías;

CONSIDERANDO 0 que consta no Processo n9 5.275/84-5 
ao de n9 5.397/84-8 - Comissâco de Ensino e Extensão; e

‘ UFE3 • R-82

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Aaí. 1Ç - 0 C&uo de Direito ieguitúã Catendãnio Expectai, 
dividido em doii ( 2 ) petáodoA: um de Compiementação 84/1 
outao de Substituição do período 84/2.

Aftt. 2°. - A Comptementação de 84/1 comp/teenderí 
aeposição de auias de 06 a 25.08.84 com as pfiovas f^inaii 
período de 27.08 a 01.09.84.

Aat. 39-0 período de Substituição 84/2 seguirí. 0 
río Acadêmico Ge/iai da UFES.
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